
Wlarcondes Tílmdim  £ juimarães (*)

A  Secretaria de Pes
soal Civil vem 
d esen v o lv en d o  

um a política de valoriza
ção  e aperfe içoam en to  
dos servidores civis da
U n ião  nos seus diversos 
g ru p o s  e ca tegorias fu n 
cionais.

E stam os preparando , 
n a  S ecretaria  de Pessoal 
C ivil, as bases p a ra  um a 
refo rm a com ple ta  na adm in istração  
d o  pessoal civil d a  U n ião  e, n a  C â 
m ara  IV d a  C om issão  G eral d a  Re
form a A dm inistrativa, estam os desen
volvendo estudos ob jetivantes d a  ela
b o ração  de p ro p o stas  referentes ao 
N ovo E sta tu to , a o  P lan o  d e  C lassifi
cação  e F unções, ao  P lan o  de Previ
dência e A ssistência ao  F uncionário  
P úb lico  e ao  p la n o  d e  F o rm ação  e 
D esenvolvim ento de Recursos H u m a
nos.

M uitas m edidas sem  pressupostos 
bem  anunc iados, em relação ao  ser
v id o r público , foram  to m a d as  nestes 
ú ltim os anos.

N ão  se in stitu íram , p a ra  as áreas 
d e  pessoal d a  A dm in is tração  P úb li
ca Federal, in strum entos com  um  m í
n im o de consistência , coerência e va
lidade desejadas, o  qu e  acab o u  por 
p ro m o v e r  d is to rç õ e s  inev itáveis.

C hegou-se ao  p o n to  de 
n ã o  haver um  só funcio 
n ário  público  q u e  não  
esteja reiv ind icando  a l
go, à  vista d e  decisões 
am bíguas e m al d e fin i
das do  p róp rio  Governo, 
inclusive no  sen tido  de 
beneficiá-lo.

A o assum irm os a  Se
c re ta ria  de Pessoal Civil 
do  DASP, a  palavra de 

ordem  do  M inistro  A luízio Alves foi, 
exatam ente, no  sen tido  d e  qu e  in tro 
duzíssem os sign ificativas m udanças 
na ad m in istração  de pessoal, especi
ficam ente n a  área de desenvolvim en
to d e  recursos hum anos, o  qu e  vem 
sendo  feito através dos estudos que 
estão  sendo  e labo rados pelas com is
sões im plan tadas para  a  R eform a A d
m inistrativa.

Tais estudos visam, em  ú ltim a an á
lise, à  valorização  do  se rv idor púb li
co e à  d ign ificação  d a  função  púb li
ca, a p a r tir  d a  analése d e  políticas, 
m odelos, instrum entos, técnicas e mé
todos a té  ago ra  u tilizados, o b je tivan 
do  cria r os espaços necessários à  co n 
secução de vários objetivos, den tre os 
quais se inserem  o  N ovo E sta tu to  do 
Pessoal Civil do  P oder Executivo, um 
P lan o  de C argos e S alários a d e q u a 
do  às novas necessidades, de m o d o  a

p o d e r levar a  co n ten to  o  nosso  p ro 
pósito  de recru tar, se lecionar, desen
volver e  m a n te r  o  se rv id o r d en tro  da 
organ ização , p e rm itin d o -lh e  o  co n s
ta n te  crescim ento  ind iv idual e, por 
conseqüência , o  crescim ento  d a  p ró 
p ria  A d m in is tração  P ública.

H oje, podem os reg istrar qu e  a  Re
fo rm a A d m in is tra tiva  já  está  em ple
no  funcionam ento .

E  isto  porque, é  nossa  op in ião , 
um a refo rm a desse p o r te  não  se faz 
do  d ia  p a ra  a  noite; nem  se estabe le
ce m arco  p a ra  o  seu início. M ais im 
p o rta n te  d o  qu e  a s  p ro p o stas  qu e  es
tã o  sendo  e lab o rad as, nos parece, é o 
d esafio  de in tro d u z irm o s p ro fu n d as 
m u d an ças nas pessoas a  ela ligadas, 
d ire ta  ou  ind ire tam en te , sem  o  que 
n ão  vem os o u tra  fo rm a  d e  to rn á-la  
viável. É preciso, p o rtan to , e an tes de 
tudo, qu e  to d as as pessoas participem  
do  processo, ativa e co n sc ien tem en 
te, p a ra  que, ju n to s  p o ssam os encon 
tra r as m elhores so luções p ara  os nos
sos p roblem as.

É  com  esta  filoso fia  q u e  os tra b a 
lhos estão  sendo desenvolvidos. Já  no 
m ês d e  fevereiro, a  C om issão  d o  P la
no  de C arg o s u ltim ará  as d iretrizes 
q u e  serão  en cam in h ad as p a ra  d iscus
são  ju n to  a  to d o s  os ó rgãos e a s so 
ciações representativas de classes p ro
fissionais, a fim  d e  co lherm os a s  n e
cessárias críticas e sugestões ca lcadas 
n a  rea lidade a tu a l.

P ararelam en te  ao s  trab a lh o s  de 
d iag n ó stico  e e lab o raç ão  de p ro p o s
tas concretas, qu e  vêm sendo  desen-
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volvidas nas diversas com issões da 
C âm ara  IV, a  S E P E C  desenvolve um a 
linha de ação  estratégica, visando, b a
sicam ente , a  facilitar a  ap licação  do 
elenco  d e  p ro p o stas  qu e  es tão  sendo 
e labo radas.

É  o  caso, p o r exem plo, d o  recente 
D ecreto-lei N? 2280 /85 , qu e  p re ten 
de regularizar a  s ituação  funcional de 
m ais de 130 m il serv idores ocupan tes 
de tabelas especiais de em pregos e as
sem elhadas, d isfu n ção  que v in h a  se 
a rra s ta n d o  ao  longo  d o s an o s  e  que 
im p ed ia  a  ap licação  de um a política 
eq u ân im e  de pessoal, sem  falar do 
descaso  q u e  o fa to  v inha  ensejando  
com  relação  ao  p rinc íp io  d o  sistem a 
d o  m érito .

•  O  P lan o  de C lassificação de Cargos

D o p o n to  d e  v ista  d a  a d m in is tra 
ção  d e  pessoal, o  P la n o  de C lassifi
cação  d e  C argos rep resen ta, p o r a s 
sim  dizer, a  base  vital de sis tem atiza
ção  e o rd en am en to  d as  a tiv id ad es e 
funções de q u alq u er organização, de
vendo, p o r conseqüência , ser in s tru 
m en to  fac ilitad o r de to d a  a  ação  p o 
lítica de recursos hum anos qu e  se pre
te n d a  p o r em prática.

Se a te n ta rm o s  p a ra  a  filo so fia  de 
co n cep ção  do  a tu a l P C C , a  qu e  a lu 
de a  Lei n? 5.645/70, e para  os dem ais 
in stru m en to s com plem entares de sua 
im p lan tação , irem os verificar qu e  o 
m esm o P la n o  a  despeito  d e  co n ta r 
com  p o u co  m ais d e  10 an o s  de exis
tência , já  ap re sen ta  flag ran tes e co n 
sideráveis sinais d e  in ad eq u a çã o  aos 
ob je tivos p ro p o sto s  q u an d o  d e  sua 
institu ição .

D entre as p rincipais causas e c o n 
seqüências dessa inadequação , p ode
m os enfatizar:

a ) C lassificação  de cargos e em 
pregos d ivo rciada das e s tru tu 
ras organizacionais dos diversos 
órgãos d a  A dm inistração, resul
ta n te  de ca tegorias funcionais 
que, não  refle tindo  nas classes 
qu e  com põem  su a  e s tru tu ra  a 
d iv isão  do  tra b a lh o  d a  o rg an i
zação  qu e  in teg ram , im pediam  
a e lab o ração  de especificações 
q u e  refletissem  as reais a tr ib u i
ções d e  cad a  classe, tra n sfo r
m an d o  a  P rogressão  F uncional 
em  m ero in stru m en to  d e  m e
lh o ria  sa laria l, sem  qualquer

v incu lação  com  o  crescim ento 
p ro fissional d o  servidor;

b) T ra tam en to  d iferenc iado  en tre 
os servidores d o s diversos ó r
gãos, em face do  p rinc íp io  do 
“gradualism o” in troduzido  pela 
Lei n? 5 .645/70, co n figu rando  
s ituações de privilégio, através 
de o b tenção  de benefícios do  
novo P lano , p o r g ru p o  d e  ser
v idores, em  d eterm in ad o s m o 
m entos;

c) Excessiva rigidez n a  fixação de 
lo tações, o qu e  resu ltou  n a  co n sti
tu ição  de quadros de pessoal q uan 
tita tiv am en te  aquém  d as  efetivas 
necessidades dos órgãos, fo rçando  
a  c o n tra taç ão  ind ire ta  de m ão-de- 
ob ra  para  recom por a  sua força de 
traba lho , à  revelia do  sistem a de 
m érito ;

Do ponto de vista da 
administração de pessoal, 
o Plano de Classificação 
de Cargos representa, por 
assim dizer, a base vital 

de sistematização e 
ordenamento das funções e 

atividades de qualquer 
organização, devendo, por 

conseqüência, ser um 
facilitador de toda a 

ação política de recursos 
humanos que se pretenda 

por em prática efetiva.

d) Ausência de institucionalização 
e d inam ização  de program as de 
tre inam en to  e desenvolvim ento 
d e  recursos h um anos v incu la
dos aos ob je tivos o rgan izac io 
nais e d e  crescim ento  indivi
dual, ausência essa evidenciada 
pela existência d e  g rande  c o n 
tingente de servidores sem a  ne
cessária cap ac itação  para  o 
exercício de suas a tribu ições, 
cu lm in an d o  n a  q u ed a  q u a lita 
tiva e q u an tita tiv a  d o s padrões 
d e  desem penho  funcional. Es
sas disfunções, p o r si só, se nos 
afiguram  suficientes p a ra  ju s t i
ficar a im p lan tação  d e  um  no 
P lan o  de C lassificação  de C ar
gos.

É  nosso  pen sam en to  q u e  o novo 
P la n o  deva cria r os espaços necessá
rios para  assegurar efetivas condições 
d e  pro fissionalização  do  se rv idor p ú 
blico, através d e  su a  form ação , d e  de
senvolv im ento  e ap e rfe iço am en to  
funciona l, em  sin to n ia  com  os o b je 
tivos d a  organização .

H á  qu e  se cria r um  sistem a de clas
s ificação  d e  cargos q u e  perm ita , aos 
servidores, reais possibilidades de car
reira, o  que som ente será possível, cre
m os, a rticu lan d o -se  classificação  de 
cargos e es tru tu ra s  o rgan izac ionais, 
te n d o  com o  núcleo  co n cep tu a l o  es
tabelecim ento  in tegral do  s is tem a do 
m érito , com o  único  p rin c íp io  d em o 
crá tico  cap az  de p e rm itir  o  desem pe
n h o  eficaz d a  ad m in istração  pública.

Im põe-se, para  tan to , o  estabeleci
m en to  de um  sistem a v o ltad o  p a ra  o 
ingresso e  para  o tre inam en to  p erm a
nente, con tem p lando  e am p aran d o  as 
d iferenças ind iv iduais de pon tencia - 
lidades e incen tivando , de m aneira 
adequada , o  com prom etim en to  cons
c ien te do  serv ido r com  os ob je tivos 
d a  o rganização  e vice-versa. E stas são 
as linhas básicas qu e  devem  n o rtea r  
a  concepção  d o  novo P lan o  d e  C las
s ificação  d e  C argos.

A n tep rojeto  d o  E statu to  d o s  F u n cio 
nários P ú b lico s  C iv is da U n iã o

A  p ro p o s ta  do  N ovo E s ta tu to  dos 
S ervidores Civis d a  U n ião  está  sendo 
e laborada a  partir das diretrizes ap ro 
vadas pela C om issão  G eral d e  R efor
m a A dm in istra tiva , n a  Sessão P le n á 
ria  de 12 /09 /85 , e levará em  c o n ta  a 
d e fin ição  d a  O rgan ização  d a  A dm i
n is tração  Federal, cu jo s  estudos são 
d a  com petência  d a  C â m a ra  I d a  C o 
m issão  d a  R eform a.

R esum idam ente, as d iretrizes do  
an tep ro je to  do  Novo E s ta tu to  a p o n 
tam  p a ra  os cam in h o s d a  valorização 
d o  fu n c io n á rio  e d a  d ign ificação  da 
função  pública, n ão  só através d a  m e
lh o ria  das condições d e  trab a lh o , co 
m o tam bém  d a  ênfase ao  sen tido  d a  
m issão  e d a  responsab ilidade social 
do  se rv idor público, assegurando-lhe 
cond ições d e  efe tiva p ro fiss io n aliza
ção, p o r  m eio  d e  sua fo rm a çã o  e d e
senvolvim ento funcional, perm itindo- 
lhe o  crescim ento n a  organização, m e
d ia n te  um  sistem a de carre ira .
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F undam entalm en te , o estabeleci
m en to  in tegral d o  sistem a do  m érito  
será a  tôn ica  sobre a  qual repousarão  
as bases de u m a  ad m in is tração  efi
ciente, com  a q u a l se leg itim a a  ação  
po lítica.

O  Novo E s ta tu to  deverá, a inda, 
p ro c lam ar a  iden tidade  d o  p rincíp io  
d a  isonom ia, n a  su a  p len itu d e  com  o 
esp írito  d a  dem ocracia.

A  proposta deverá, tam bém , incor
p o ra r  as co n q u istas  do  funciona lis
m o, ta n to  as reconhecidas n a  legisla
ção, q u an to  as p roc lam adas pela ju 
risp rudência  adm in istra tiva  e dos tr i
bunais.

U m  único  regim e ju ríd ico , a  p a r
tir  d a  v igência do  N ovo E sta tu to , é o 
cerne d e  to d a  a  q u es tão  e perm itirá  
a  ad o ç ão  d e  to d a s  as m ed idas qu e  se 
p re tende  p ô r em prática , o ra  ob je to  
de estudos n a  C âm ara  IV  d a  Refor
m a d a  A dm inistração .

P lan o de Previdência e A ssistên cia  ao  
F u n cionário  e à S ua F am ília

Insere-se n a  p ro p o sta  d o  N ovo E s
ta tu to  a  im p lan tação  de um  sistem a 
de previdência e assistência social, ex
tensivo a  to d a  a  fam ília d o  servidor. 
É  um  sistem a que, pela su a  relevân
cia, vem sen d o  o b je to  de es tu d o  à 
parte , c o n fia d o  à  C om issão  de P re
v idência e A ssistência  ao  F u n c io n á 
rio  Federal e à  su a  Fam ília.

E ssa  com issão  tem  p o r finalidade 
e lab o rar um  d ip lo m a ju ríd ic o  conso- 
lid a d o r de to d a  a  legislação vigente 
e  in co rp o rad o r das vantagens e bene
fícios qu e  vêm sendo  conced idos pe
la ju risp rudênc ia  adm inistrativa e pre- 
to ria n a , de so rte  qu e  possa  p rop iciar 
aos destina tários, am p aro  securitário  
e assistencial condignos.

O  P la n o  de R etribu ição de C argos e 
F unções

A trelado  ao  P lan o  de C lassifica
ção  de C argos, o  P la n o  de R e tribu i
ção  de C argos e F unções está  sendo, 
prelim inarm ente, o b je to  de estudos a 
p a r tir  d a  aná lise  do  a tu a l P lan o  de 
S alá rio s que, reconhecidam ente, não  
h á  com o  prevalecer n u m a A dm in is
tração  que pretende, sobretudo , valo
rizar o  funcionário  e d ign ificar a fu n 
ção  pública, através d o  sistem a do  
m érito  e do  p rincíp io  d a  eq ü id ad e  de 
tra tam en to .

É  preciso valorizar o 
funcionário e dignificar 
a função pública, através 

do sistema do mérito e do 
princípio da eqüidade de 
tratamento. A s  distorções 

salariais atualmente 
existentes, privilegiando 
determinados grupos de 
categorias funcionais, e 

as disfunções causadas por 
reposicionamento são, 
entre outros, aspectos 

que têm de ser corrigidos.

A s d istorções sa la ria is  a tua lm en te  
existentes, p riv ileg iando  d e te rm in a
d o s g rupos d e  ca tegorias funcionais, 
o  elenco de g ratificações e as d is fu n 
ções ocasionadas p o r reposic iona- 
m en tos sem  q u a lq u e r p lan e jam en to  
g lobal são, en tre  ou tro s , aspec tos n e 
gativos q u e  se p re tende  corrigir.

O u tro  d es taq u e  q u e  se pretende 
corrigir, no  qu e  se refere à  d iferencia
ção  sa laria l en tre  o s  diversos em pre
gos (a tu a lm en te  inexistente), é a  n e 
cessidade de observância das d iferen 
ças de po tencia lidades individuais, 
c o m o  um  d o s p a râ m e tro s  p a ra  
rem uneração.

É  preciso estabelecer m ecanism os 
q u e  prem iem  os m ais capazes e esti

m ulem  os m enos capazes a  u m a  reci
clagem  constan te .

F orm ação  e  D esen v o lv im en to  de R e
cursos H u m a n o s

A  ca p ac id a d e  de invoção  de q u a l
q u er organização , se ja  ela púb lica  ou 
p rivada , es tá  in tim am en te  ligada  ao 
desenvolvim ento  d e  seus recursos hu 
m anos.

Se a  p ro p o s ta  d a  N ova R epública 
é a  d e  c ria r e ficác ia  no  desem penho  
d as  a trib u içõ es n o  âm b ito  d a  A dm i
n is tração  P úb lica , co m o  um  todo , é 
necessário , an tes de tudo , desenvol
verm os um  sistem a p a ra  rec ru ta r e se
lecionar serv idores qu e  se sin tam  d e
se jados, seguros, sign ificativam ente 
engajados no  seu trab a lh o  e verdadei
ram ente in teressados nos objetivos da 
organização .

O  P la n o  d e  D esenvolvim ento  de 
R ecursos H u m an o s  qu e  se pretende 
p o r  em  prática , em  linhas gerais, ul-. 
trap assa rá  a  co n o taç ão  d e  ap rend iza
gem a  p a r ti r  d a  sim ples transm issão  
d e  conhecim en tos, p a ra  a tin g ir  a  d i
m ensão  m ais p ro fu n d a  d a  fo rm ação  
de a titu d e s  desejáveis ao  processo  de 
in teg ração  d e  pessoas à  ta re fa  e, p o r 
conseqüência , às m etas o rg an izac io 
nais.

O  papel d o  treinam ento  que se pre
tende  in sta la r é  aq u e le  qu e  o  ca rac te
riza  com o  in s tru m e n to  d e  q u e  se va
le a  in stitu ição  p a ra  in te rv ir  no  siste
m a organizacional, com  o  ob je tivo  de 
m elho rar su a  eficácia.

Será o  P la n o  d e  D esenvolvim ento  
de R ecursos H u m an o s , an tes  d e  tu 
do, um  esforço  p la n e ja d o  e conscien
te, u tilizan d o  os co nhecim en tos exis
tentes, devidam ente adequados à  nos
sa realidade, levando-se em  con ta , ou- 
trossim , os valores, as asp irações, os 
interesses e os ob je tivos d o s indiví
d uos, ac o p la d o s  aos ob je tivos d a  or
ganização.

A  p a r tir  destas e o u tras  m ed idas 
que es tão  sen d o  es tu d ad a s  n a  C â m a
ra IV  d a  C om issão  d a  R efo rm a A d
m in istra tiva , es tarem os ce rto s  d e  le
var nossa con tribu ição  aos pressupos
tos básicos d a  R efo rm a, que, en tre 
ou tro s , ressaltam  a  restau ração  d a  ci
d ad a n ia , a  rev italização do  serviço 
público , a  va lo rização  de seus servi
dores e a  m elhoria  d o s padrões d e  de
sem penho , em  benefício  d a  so c ied a
de a  q u e  servim os.
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